
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
53.986.705/0001-96
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/02/2024

 
NOME EMPRESARIAL
W. M. SEIZER

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SEIZER ENGENHARIA - SOLUCOES RENOVAVEIS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.21-5-00 - Instalação e m anutenção elétrica (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.29-5-99 - Instalação de outros equipam entos não especificados anteriorm ente (Dispensada *)
41.20-4-00 - Construção de edifícios (Dispensada *)
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecom unicações (Dispensada *)
42.92-8-01 - Montagem  de estruturas m etálicas (Dispensada *)
43.99-1-01 - Adm inistração de obras (Dispensada *)
47.42-3-00 - Com ércio varejista de m aterial elétrico (Dispensada *)
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *)
73.19-0-02 - Prom oção de vendas (Dispensada *)
74.90-1-04 - Atividades de interm ediação e agenciam ento de serviços e negócios em  geral, exceto im obiliários
(Dispensada *)
82.19-9-99 - Preparação de docum entos e serviços especializados de apoio adm inistrativo não especificados
anteriorm ente (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Em presário (Individual)

 
LOGRADOURO
R CALAVERAS

NÚMERO
217

COMPLEMENTO
********

 
CEP
79.106-570

BAIRRO/DISTRITO
SANTA MONICA

MUNICÍPIO
CAMPO GRANDE

UF
MS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADMINISTRATIVO@SEIZERENGENHARIA.COM

TELEFONE
(67) 9251-4555

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/02/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11
de junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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